
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°14 
PREGÃO PRESENCIAI- N° 12/2017 

ia 
DATA DA ABERTURA: 6$ de abril de 2017. 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestar assistência 
o pessoas carentes encaminhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas cidades 
de Curitiba e Campo Largó, fornecendo alimentação, hospedagem e transporte até hospitais e 
clinicas, os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade, devidamente autorizados 
pelo Departamento de Saúde, pelo período de doze meses. 

RECURSOS: 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00  - 1303 - Serviços de terceiros - Ri - 

Departamento de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00  - 1000 - Seryiços de terceiros RJ 

Departamento de Saúde. 
(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00  - 1331 - Serviços de terceiros - PJ - 

Programa APSUS. 
(200) ) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00  - 1331 - Serviços de terceiros - PJ - 

PAB. 	, 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Pernambuco n° 179— Centro — CEP: 84.940-000 — Siqueira Campos — PR 

CNPJ: 09.353.968/0001-76 

A/c: 

EXMO. SENHOR Prefeito 

FABIANO LOPES BUENO 

sus 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Siqueira Campos (PR), 10 de Março de 2017. 

Venho por meio".deste, solicitar abertura de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial em sistema de Registro de preços para Contratação de 

empresa para prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo Município para 

tratamento médico-hospitalar na, cidade de Curitiba e Campo Largo, dando-lhes 

alimentação, hospedagem e transporte até os hospitais e clinicas, de acordo com a 

necessidade pelo período de 12 (doze) meses. Faz-se necessário segundo levantamento 

realizado pelo Setor de Agendamento, de 1.200 Diárias, para atender a demanda necessária 

pelo período de 12 (doze) meses.....‘ 

Saliento que foram solicitados orçamentos em diversas empresas do 

segmento na cidade de Curitiba, de forma pessoal pelo próprio Diretor deste Departamento, 

porem só recebemos via e-mail a resposta de 2 (duas) empresas, sendo assim seguem em 

anexo as 2 (duas) cotações. 

Semr mais para o momento, na esperança de uma boa acolhida, 

subscrevemos o presente. 

ROBSON SILVA REIS 

Diretor Dep. unic. de Saúde 

Fone: 43 3571-3169 Fax: 43 3571-3114 e-mail: saúde@siqueiracampos.pr.gov.br  



À PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SIQUEIRAGAMPOS - PARANÁ. 

ORÇAM NNTC) 

) 01.3.11• 

Sei viço de diária com pernoite na cidade de Curitiba e Campo Largo. Entende-se por serviço de 

diária para a hospedagem de usuários em tratamento de saúde fora do domicilio, sendo a diária 

cobrada 	pessoadia. 

Esta incluso no serviço dl: 

* Serviço de Reee _ção 

-Duas casas no Jardim Botânico na região central de Curitiba e uma em Campo Largo; 

"- Serviço de  transporte 

ramporie da Casa de Apoio u hospitais e clinicas: 

* Net-viro de ‘limentiteão 

-Contempla as 03 (trés) refeiçóes principais. servido em sistema de Buirei livre; 

4"ardâniiiii variados com acompanhamento de nuiritatinista: 

-Atende to los os piairiit s de hieiene e iude nonnaiiiados pela Vigilância Saltitaria: 

( alinha rir,- tismiriai.: 

* Ser iços de Hospedagem e hospitalidade 

-O sen iço de hospedagem contempla pernoite e descanso com leitos coletivos separados por alas 

(masculino e feminino): 

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS. 

VALOR In DIÁRIA: RS 65.90 REAIS (SESSEN.1 Á R V.A IS E NOVENTA CENTAVOS) INCLUSO O 

TRANSPORTE PARA HOSPITAIS E CLINICAS EM Cl: R rn BA E EM CAMPO LARGO. 

tirinha. .24 deliexeretro de 2017. 

Casa de Apoio NI15'.,1 Senhora Aparecida LDTA/ME 
CN1'11.5.140,011, 0001-05 

SU/Rnét Das Graças DO Hoiifilli 
Proprietária 



Pensão Nascer do Sol 
CNPJ: 	15/0001_85 

Nilaria de Lurdes Pires Pousada e Pensão - ME 
Rodovia do Caqui 	1710. Subi..lo(in Osni Stratasoni CEP: 83130-000 

Campina Grande do Sul, Paraná 
• Rine: 41(9258-1056) 41(9800-2717) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

ORÇAMENTO 

Diária para hospedagem, contemplando pernoite e descanso com leitos 

coletivos separados por alas (masculino e feminino), com banheiro nos quartos 

para os usuários em tratamento de saúde na cidade de Curitiba e/ou região 

metropolitana, incluindo transporte para hospitais e clinicas, ida e volta, entre as 

06 00 horas as 20:00 horas, com motoristas certificados para atuarem no 

transporte coletivo, com seguro para os passageiros. O serviço de alimentação 

contempla as 03 (três) refeições principais (café da manhã, almoço. e Jantar), 

servido em sistema de buflet livre, com cardápio variado e com 

acompanhamento de nutricionista, atendendo os padrões de higiene e saúde 

normatizados pela Vigilância Sanitária. 

VALOR DA DIÁRIA: 67,00 (Sessenta e Sete Reais). 

Validade da proposta: 90 dias. 

Campina Grande do Sul..2 0/07P0 1 7. 

ens'ão Nascer do Sol 
/ 	Ari .jWilliam Pires 

R0:4.801.205-1 
CPF:374.342.849-00 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ  .*'•tr- 	-- s 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR  

CNII: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Administração. 

Siqueira Campos, 13 de março de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO para a 

contratação de empresa especializada em prestar assistência a pessoas carentes 

encaminhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas cidades de 

Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, hospedagem e transporte até 

hospitais e clínicas, os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade, 

devidamente autorizados pelo Departamento de Saúde, pelo período de doze 

meses. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento ao setor de 

contabilidade para verificação de dotações orçamentárias e, visando impor 

legalidade aos atos públicos, solicito o encaminhamento do futuro Edital de 

Licitação à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e 

análise do referido procediffiento. 

Atenciosamente, 

• Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARA NA,"( O G .e. 
l• 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-00Or 

CNP): 76.919.083/0001-89 
 Oj 

---XO 
j94 151P.4.: 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 16 de março de 2016. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACÃO  para contratação de empresa 

especializada em prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo 

Município para tratamento médico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo 

Largo, fornecendo alimentação, hospedagem e transporte até hospitais e clínicas, 

os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade, devidamente 

autorizados pelo Departamento de Saúde, pelo período de doze meses. 

Informamos que o valor máximo da contratação é R$ 79.080,00 

(setenta e nove mil e oitenta reais).  

Atenciosamente, 

Lín 	enrrique Germano 
Diretor 	kepartamento de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 7  

Siqueira Campos, 21 de março de 2017. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO, 

para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência a 

pessoas encaminhadas pelo Município para realização de tratamento médico-hospitalar 

nas cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, hospedagem e 

transporte até hospitais e clínicas. Os serviços serão solicitados pelo Departamento de 

Saúde do Município de Siqueira Campos, conforme a necessidade pelo período de 12 

(doze) meses. 

Para constar, o valor da licitação está estimado em R$ 79.080,00 

(setenta e nove mil e oitenta reais). 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros - PJ 1303 Departamento de Saúde 

(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros - PJ 1000 Departamento de Saúde 

(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros - PJ 1331 Programa APSUS 

(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros - PJ 1495 PAB 

ELEMENTO DESCRIÇÃO 

3.3.90.39.99.99.00 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

(7.  R' nwaldo José Es (1vão ; 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Canir ks," 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017 
REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO MEs E EPPs — LC 147/2014 

PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.919.083/0001-89, com 
sede na Rua Marechal Deodoro, 1837, centro, nesta Cidade, por seu Pregoeiro. designado pela 
Portaria n°074/2014 e 88/2016, torna público que às 09 horas do dia 11 de abril de 2017, na sede 
dessa Prefeitura Municipal do Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR PREÇO", conforme especificações do 
ANEXO 1 deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este edital e seus anexos, em consonância 
com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto n°3.555, de 08 de agosto de 2000, e 
também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006. Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 
21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro, 1837, centro, 
nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 11/04/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 11/04/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e 
horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de empresa especializada 
em prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo Município para tratamento médico-
hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação. hospedagem e 
transporte até hospitais e clínicas, os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade, 
devidamente autorizados pelo Departamento de Saúde, pelo período de doze meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de RS 79.080,00 (setenta e nove mil e oitenta reais). 



3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresa, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002; e que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial. sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 
Pregoeiro a vista do original, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNP.1 indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em the simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos Proposta de Preço e de 
Habilitação. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos. lacrados, indevassáveis 
e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

-.-V-r:PREFEITURNMUNICIPAL-DE SIQUEIRA,CAMP.OS aCENTRO?-CEP434940:000'-"FONE/FAWY 43 ' 3571-1122 



ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA() PRESENCIAL, N° 12/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: (CNPJ da empresa) 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N" 12/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: (CNPJ da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto são próprios e correrão pelas seguintes rubricas: 
(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 - 1303 — Serviços de terceiros - PJ - 
Departamento de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — 1000 — Serviços de terceiros PJ — 
Departamento de Saúde. 
(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00 - 1331 — Serviços de terceiros - PJ — 
Programa APSUS. 
(200) ) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00 - 1331 — Serviços de terceiros - 13.1 — 
PAB. 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase 
de credenciamento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

6.2 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6,3 A licitante poderá apresentar para o crecienciamento junto ao Pregoeiro, uni representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.3.1Cada licitante credenciará apenas uni representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 

6.3 Por eredenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes (locumentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF do representante legal ou procurador legal; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 

*klicutithe celikomie~e~s~nliolcàiãciagoal•litzu~i 



representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme 
ANEXO V. 

d) Declaração de que o objeto ofertado atende as especificações e a licitante atende aos 
requisitos de habilitação, conforme anexo Il. 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada na definição de mieroempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme o artigo 3° da lei Complementar 123 de 14/12/2006 (modelo 
anexo VI) firmada pelo contador da empresa, ou outro documento oficial (Certidão 
Simplificada da Junta Comercial Atualizada) 

6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá à 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão publica, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 

6.6 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade 
de cidadãos comuns. 

6.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas. 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a ultima assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto da contratação constante da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas 
condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. .A descrição 
do serviço deverá atender ao disposto no Anexo —1 deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

--"7-.'PFtEFEITURA MUNICIPAL-DE SIQUEIRA CAMPOS ntENTROt4:CEP14940-000F.RONE/FAX: 43 ',35741:122'..4-4-:~.-4 
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7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a conta. 
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da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado riaq\ /0 • 

proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 	 N.P(' •qittriO'P -'/ 

7.6 Deverá ser apresentada apenas urna proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso serão considerados 

estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes 
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo 
detalhadamente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas 

no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 

esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4

0, inciso VII. da Lei 

10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão 

considerados desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial 
ou pelo pregoeiro a vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade 

de autenticações. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados. em 

uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) Registro comercial, no caso de Empresário, ou; 

ai) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 

ações; 
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a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de PéSsoas 	'- 

Jurídicas tratando-se de sociedades simples. acompanhado de prova da diretoria em exercício;.,-,- 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

pais, quando a atividade assim o exigir. 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRA BA musTA 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional, em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação judicial, 

expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 

passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 

Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 

legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional (ANEXO IV); 

b) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar (ANEXO VII .1); 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX) 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação-  da  

regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo 

correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogávà 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

8.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, pára a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e. na 

presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato. procederá ao 

que se segue: 

9.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 

documento de identificação do representante. 

9.1.2 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 

credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento: 

9.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas 

declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a 

retirada das propostas. 

9.2 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com 

as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, 

por ITEM. 

9.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 

que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.4 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 

condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza. não previstos neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM. 

conforme modelo da proposta de preço do ANEXO 111, classificará a de menor preço e, 

subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço. conforme 

disposto no inciso V1 do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 

condições. o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas: 

4-s.:,-,,,,a1PREFEITURA MUNICIPAL,  DE'SIQUEIRACAMPOS RGENTROttEP,84940-000flONE/FAX: 43 357.141221 



/ •! 	r.., 

9.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas. 6:- , •IS 	.,-) if 
i` 

pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso.. 	./Ip 
V11 do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 	

• ' .,.-----.- 	_.. ff.?:-.. 

9.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas iniciará a fase de lances. 

9.9 Às licitantes classificadas para fase de lances será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova 

rodada de lances. 

9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu ultimo preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, será dada às IVficroempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 

123 de 14/12/2006. 

9.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 

oferta e o valor estimado para a contratação; 

9.13 Sendo aceitável a oferta será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatorias. 

9.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 

9.15 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, 
prorrogáveis por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua 
regularização, conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 

9.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente. até a apuração de urna 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto. 

9.18 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar ri' 123. 

9.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou 
as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 
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9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, 'e 

facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 

Decreto 3.555/00. 

9.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO  

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 

ITEM, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 

termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato. do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 

proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 

diário oficial do Município até o 5
0  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 

número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 

aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, 

por extrato, no diário oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes da prestação dos serviços serão pagos após liquidação formal e 

objetiva da compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA LOCAÇÃO 

12.1 Legislação: Os serviços devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos 

estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todas as formas e despesas referente a execução dos serviços serão de única e exclusiva 

responsabilidade da contratada, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com 
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nenhum ônus, não sendo admitida a solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da 
administração, ressaltando a que a solicitação será conforme a necessidade. 

12.4 O prazo para execução dos serviços será após a formalização cio contrato, com 
encaminhamento de autorização do Departamento de Saúde, conforme informações constante no 
Anexo 1 do presente edital, que poderá ser pessoalmente, via fax ou qualquer outro meio de 

comunicação. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de 

pedido mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 

8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02 

13.40 contrato vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  

14.1 Os valores são irreajustáveis pelo período de vigência cio contrato. 

14.2 Os valores poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com 
vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso 11 

da Lei 8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata 
o art. 15, § 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações. decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano. contado da assinatura do contrato. que é 

parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagainento à Contratada conforme o contrato; em caso de eventuais atrasos no 
pagamento. o valor principal será acrescido de correção monetária e juros legais de I% ao mês. 
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16.1.3 Aplicará Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação duraritC---,:r.f• 

toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 

CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital: 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame. 

mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal. com  prova de 

recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 

dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 

Il. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 

III. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando 	mera 

intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 

obrigação assumida; 

IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste .Edital, anotadas na 

forma do § 1°, do art. 67, da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. atualizada; 

V. a abertura de falência ou recuperação judicial: 

VI. a dissolução da empresa; 

VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato: 
V111. as razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
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17.3 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 	is 

fundamentada pela autoridade competente. 

17.3 
L‘ \ 	

. 1) 

./ 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidónco, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria Administração Municipal. que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro no caso de 

reincidência. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa .ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 

úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pauo, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 

inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 

subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas. no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria 

guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será designada nova data para a 

realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas. qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões. no 

que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na 

qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência , 

do direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 

em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constdtada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos. homologará a adjudicação para 

determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. no local de entrega 

das propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da 'licitação; 
11. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

III. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso. a decisão deverá ser proferida 

dentro de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento do recurso. sob pena de responsabilidade 

(§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1. excluindo-se as penas de multa. será feita 

mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 

retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal 

de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão: 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se ó "dia 	co 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 	 fi  

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões 

de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta. durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do-  presente edital, será competente o 

juízo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Administração, 	através 	do 	fone/fax 	(43) 	357 1-1 122 	ou 	através 	do 	sítio 

‘vww.siqueiracampos.pr.gov.br, de forma gratuita. 

20.12 Os casos omissos %serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

Sara Campos, 22 de março de 2017. 

o 

	

1)releito 	tinicipal 

	

Rohsoi 	Silva Reis 

	

Diretor cio De 	lento de Saúde 

N 	ft 
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ANEXO I- PREGÃO PRESENCIAL 12/2017 

Item: 
 	to: 

Especificações do Obje- Unidade: Quant: Valor Unitário 
(R$): 

Valor Tota),Q,1  
($): 01 Assistência 	a 	pessoas 

carentes 	encaminhadas 
pelo 	Município 	para 
tratamento 	médico- 
hospitalar no Município 
de 	Curitiba 	e 	Campo 
Largo, 	dando-lhes 
alimentação, 
hospedagem e transporte 
para 	os 	hospitais 	e 
clínicas, pelo período de 
12 (doze) meses. 

Diária 1200 . 	65,90 79.080,00 

Observações Importantes: 

a) O transporte dentro do município de Curitiba e Campo Largo constarão corno parte da 
diária, incluso no mesmo valor; 
b) A CONTRATANTE encaminhará, através de autorização por escrito, pacientes em 
tratamento de saúde fora do domicilio para serem atendidos pela CONTRATADA, exceto 
portadores de doenças infecto contagiosas (transmissíveis) e doenças mentais, que requeiram 
tratamento especializado; 
c) Caso o paciente encaminhado seja incapaz de locomover-se ou fazer higiene pessoal será 
obrigatória à presença de acompanhante, ou sempre que a CONTRATADA solicitar; 
d) A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA antecipadamente, em guia própria 
contendo dados do paciente encaminhado tais como: nome, documento de identificação, dia, 
horário e local do atendimento, sendo que isso não dispensará a guia de autorização que 
deverá ser encaminhada junto com o paciente. 

A CONTRATADA deverá: 

a) Manter durante toda e execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições exigidas na Licitação; 
b) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
Licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
c) Prestar serviços, conforme preconiza a legislação atinente a espécie; 
d) Atender, mediante autorização por escrito, pacientes encaminhados e agendados 
previamente pela CONTRATANTE, os quais se enquadram nos critérios especificados no 
presente edital e contrato; 
e) Transportar os pacientes até aos hospitais e clinicas de Curitiba e Campo Largo, conforme 
itinerário definido pela mesma desde que não traga ônus ao paciente, como atraso nos horários 
de consultas, exames e outros; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43) 3571-1122 



z  \?, 
E) Fornecer ao paciente alimentação e hospedagem referentes ao período em que o mét,cho 	fis • 13  
estiver autorizado pela CONTRATANTE; 	 //r9 
g) Enviar mensalmente relatório acompanhado de nota fiscal referente aos serviços prestàlrYss <<tp 

do mês em questão. 

ROTINAS DOS SERVIÇOS 

Para o bom funcionamento dos serviços, e por se tratar de um estabelecimento comunitário o 

usuário deverá observar algumas rotinas: 

00 check-in deverá ser efetuado a partir das 18:00hs e o check-out às I 7:59hs do dia seguinte; 

• 0 serviço de transporte deverá funcionar das 6:00hs às 20:00hs de segunda a sexta-feira. e 

em horários especiais nos finais de semana; 
*0 serviço de transporte não contemplará hospitais ou clinicas fora de Curitiba e Campo 

Largo, exceto Hospital Angelina Caron localizado no município de Campina Grande do Sul; 

• A cada diária o paciente terá direito ao transporte correspondente a uma ida e uma volta  

para o hospital. No caso do paciente ficar internado em hospitais, no dia da alta a empresa se 

responsabiliza em buscá-lo sem custo adicional caso viaje no mesmo dia, caso contrário sua 

estada gera nova diária para o dia seguinte; 
*O paciente terá direito ao serviço de alimentação no período correspondente a sua diária sem 

custo adicional, observando o horário de funcionamento do refeitório; 

• Os cômodos serão coletivos, alas femininas e masculinas, por isso é necessário que cada um 

respeite o espaço do outro; 

• Pacientes debilitados ou com necessidades especiais É OBRIGATÓRIO à presença de 

acompanhante; 

DOS PACIENTES 

*Manter a higiene pessoal; 

• Manter em ordem seu quarto e suas bagagens; 

• A bagagem é do inteira responsabilidade do paciente, a empresa deverá dispor de guarda-

volumes e não se responsabilizará por objetos e pertences pessoais; 

*Todo paciente deverá no inicio de cada dia guardar suas bagagens no guarda-volumes e libe-

rar seu leito para limpeza. Caso precisar ficar por mais tempo, no final da tarde poderá retor- 

nar ao mesmo leito. 
*Todos os dias serão fornecidos aos pacientes que pernoitarem na casa de apoio uni kit de 

roupas de cama, o qual ficará sobre a responsabilidade do paciente, o qual deverá ser devolvi-

do no dia seguinte para lavagem. Caso falte alguma peça do Kit a mesma será cobrada do pa- 

ciente. 

• É extremamente proibido fumar, usar roupas curtas ou provocantes andar despido e consu-

mir bebida alcoólica nas dependências da central; 

• Ao se ausentar, o paciente deverá comunicar a recepção; 

e Para refeições usar o refeitório, evitar comer nos quartos; 

.Não jogar lixo nas calçadas, no pátio ou na rua; 

• 0 serviço de transporte servirá todos os hospitais. clinicas e consultórios de Curitiba e Cam-

po Largo, porém este serviço funcionará com itinerário, cujos horários e roteiros são definidos 

pelo responsável da casa de apoio de acordo com a demanda diária. 

	ertCE T . aCEIT.84940,000:43EONE/EAXL 45 357.1,1122 -4a,-À 



*Pacientes com alta hospitalar que necessitarem de maca ou não tiverem condições de loct5H 	'7 

moção, deverão permanecer no hospital até a chegada da ambulância, pois é responsabilidaê\ 
do hospital, ficar com o paciente, caso o Município não possa vir no mesmo dia da alta. 
*A Casa de Apoio tem o direito de não aceitar pacientes que desrespeitarem estas roti-

nas em hospedagens posteriores. 

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS 

Café da Manhã: das 5:00 às 8:30 horas 

Almoço: das 11:00 às 17:00 horas 

Jantar: das 18:00 às 19:00 horas 

Transporte: das 6:00 às 20:00 horas, sendo que na rodoviária a última viagem é as 19:30 horas. 

Silêncio: a partir das 22:30 horas 

Chegada de Ambulâncias: 
I. Deverá ser recebida a qualquer horário desde que seja feita reserva antecipada. 

2. O horário de funcionamento do refeitório deverá ser até as 19:00 horas, as ambulâncias com 
chegada prevista após este horário deverão fazer parada para jantar na estrada. 

3. Ambulâncias que chegarem após .as 20:00 horas SEM AVISAR só serão atendidas caso haja 

cômodos disponíveis. 
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ANEXO II 

	

,t4i 	--- 

	

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(8) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDE* 	ft
j
;,  

--- " ilo° 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE LIABILITAÇA .,,_ 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/20I7 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO 

PRESENCIAL NI' xx/20I7 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado 

por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; 

que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento 

de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 

dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer 

natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo 

com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos 

necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 

convocatório. 

em 	de 	2017. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

c ';44CEP.;:849404000gEONE/Fner 43 535z111122Walif1oug 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

(emitida em papel timbrado) 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N" XX/2017 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que. se  vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com 

as especificações constantes no ANEXO 1 cio Edital do PREGÃO PRESENCIAL N"XX/2017 e 

como segue: 

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestar assistência a pessoas carentes 

encaminhadas pelo Município para tratamento medico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo 
Largo, Fornecendo alimentação. hospedagem e transporte até hospitais e clínicas, os serviços serão 

solicitados de acordo com a necessidade, devidamente autorizados pelo Departamento de Saúde, 

pelo período de doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

Item 
	

Descrição 
	

Quantidade 
	

Valor Unit. 	Valor Total 

DIARIA 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPI' do responsável legal 



\çL 
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ANEXO IV 	
• •, 	 jo • 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO 1)0 DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DOARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

A empresa 	  inscrita no CNP.' n. 	  por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CPF o. 	  DECLARA. para fins do disposto no inciso V. do art. 

27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empraza menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

.em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima) 

MUNICIPAUDESIQUEIRACANIROS'è2.CENTROCEP/84940-0001;FONE/EW 43 7357.1A11122'y 



ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N xx/2017 

MODELO DE CARTA DE C.REDENCIAMENTO 

, -c,  , 

'O\
/ta,'  
I 5  

i 	• 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social);  inscrita no CNP.I/MF n°. 	  

sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 

nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a)   (qualificação completa); inscrito no 

CPF n°. 	; portador do RG n°. 	 . residente em 	  (endereço completo), ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL n° xx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo. inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim. praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2017. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 

MUNICIPALLDE,SIQUEIRA,CAMPOSENTRO.a.sCER.849404)00ASEONE/FAX},  43 357;11:122..:~44¥.4 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NHCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

PREGÃO PRESENCIAL N xx/2017 

A empresa 	 (NOME DA EMPRESA), CNP.1 N. 

	 , sediada 	 (endereço completo), 

declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3' da Lei Complementar n° 123 

de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 	  icroempresa/ 

Empresa de Pequeno Pode) . 

	de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

Contador da empresa 

/co/ 
/ 

i• • 

	43'35711122~a 
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Anexo VII - Minuta Contrato 
, 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campds--.:' 
Estado do Paraná 

1.4ECISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Decaiam 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° xxx/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 

XXXXXXXNN 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede a Rua Marechal Deodoro cia Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNP.I/IVIF 

76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor. 

portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 

855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos. Estado do Paraná. e a 

empresa 	  inscrita no CNP.I/MIT sob n° 	  com sede a Rua 	 

n° 	, Bairro 	, na cidade de 	  doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pela seu representante legal 

senhor 	  inscrito no CPF n° 	  têm justo e firmado entre 

si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL xx/20 17 	 

CLÁUSULA PRIMEIRA —1)0 OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada cm prestar 

assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas 

cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, hospedagem e transporte até hospitais 

e clínicas, os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade. devidamente autorizados pelo 

Departamento de Saúde, pelo período de doze meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato. 

bem como as disposições constantes no Processo n° xx - Pregão Presencial n° xx/2017, 

independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses. a teor do art. 57. 

Inciso 11, da Lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima (sessenta 

meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 57. da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAU DE SIQUEIFtA CAMROSI;'-.:EENTROSCEP-849404:100fRFONEIFAX. 43 -35Z441224.--:- 



O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS: 

	 ), podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00  - 1303 — Serviços de terceiros - RI - Departamento de 

Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00  — 1000 — Serviços de terceiros PJ — Departamento de 

Saúde. 
(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00  - 1331 —Serviços de terceiros - P.1 — Programa APSUS. 

(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00  - 1331 — Serviços de terceiros - PJ — PAU. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir todas as normas do 

objeto; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços realizados; 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referente a execução 

dos serviços; 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas 

as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo definidos no art. 57, 11. da Lei Federal n.° 

8.666/93; 

d) Obedecer ao estipulado no anexo I quanto a plena execução de serviços e cumprir prazos 

estipulados no presente edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões cle 

interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será de acordo com o 

fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 

conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 

das diárias realizadas, bem como todos os recibos comprobatórios dos serviços prestados. Os 

valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

CONTRATANTE: 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feno à CONTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
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A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado - 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contraio; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 

70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos materiais no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei if 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de uni ano da data do orçamento 

a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de uni ano exigido para o 
pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada à inclusão. por ocasião da repactuação. de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SEXTO — Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA. garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

87 da Lei n° 8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 

  

CESFIWAT~INEW 

 

',IdUll3EFEITURNIVIUNICIPALMESIQUEIRACAMPGSW NT Oã£ER034 1300:4SONEIFAXe 

 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA -FISCALIZAÇÃO 



b.2) pela inexecuçâo parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservális.tia às 

especificações, prazos de execução e entregas dos materiais, será correspondente 

10% (dez por cento) sobre o N,alor da entrega realizada, descontada do faturamento 

subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município de Siqueira Campos. que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir á CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2." desta cláusula, não 

poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O N,alor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 

qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 

mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente. se  

necessário; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afilstam 

a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 

suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente: 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 

firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 

estabelecidas nos artigos 81. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 

05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente. que fixará novo prazo. 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 

o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especilicações e 

prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados: 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contrato com outrem. a 

cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação. não 

admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução. anotadas na Forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 

.4PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIFIA.CAMIII0S7a:OF. TRO i&CE11849404300a.FONE/FAM 43 .357S.1122.-1.---. 



i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas :e, 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere: 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

à CONTRATADA, nesses casos;  o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos peita Administração, 
decorrentes das entregas dos materiais, destes já recebidos, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  

É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato. 

independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61. da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

	13-ENTROtzCEP-84930.0007à,  FONE/FAX., 43 S5744122- 	
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E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado. partes, lavrado o presente 

forma do do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) .,ias 

de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, xxxx de xxxxxxx de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N. xx/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE 'IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar 

A 	 (razão social), inscrita no CNPEIVIF 	 . por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n°.xx/201 7 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais. responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N. xx/2 O 1 7 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNI3J/MI: n°. 	 . por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n° xx/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas 

as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N xx/20I7 

A Empresa 	 . CNP.1 N. 

sediada 	 (endereço completo) 

	 . declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo 

de sua habilitação para o presente processo I icitatório. sendo este 

de 	 de 20 17. 

Representante Legal da Empresa 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum falo 

impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento 17C70 é exigida esta 

declaração). 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 22 de março de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 

Presencial no 12/2017 para análise e emissão de parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Mir am de Souza Barbosa Lemes 
Pregoeira 

ret's• 

 



ao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 	1/0 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO: 015/2017. 

ORIGEM: LICITAÇÃO 

PARA: ORIGEM. 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. 

Trata-se de consulta realizada pela pregoeira oficial acerca da legalidade 

do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 12/2017, que tem como objeto o Registro de Preço para a 

contratação de empresa especializada em prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo 

Município para tratamento médico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo Largo. 

Os termos legais do referido instrumento estao em consentindo com a 

legislaçao específica, tendo sido observadas as definiçães para a modalidade licitatária eleita, qual 

seja, prega° presencial, regulada pela lei 10.520/02. A efetiva necessidade de aquisiçao/contrataçaio 

dos bens nas quantidades especificadas no instrumento ficam a cargo do ordenador e do Pregoeiro 

Oficial. 

Analisando o edital e demais documentos vislumbro que o tipo de licitação 

será o menor preço. 

Importante destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o 

8ngulo estritamente jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como dotação 

orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos nao saro de competência deste 

advogado. 

Relembre-se, contudo, que a licitação pressupae ampla pesquisa de mercado 

(art. 15, §1°, Lei 8.666/93), a qual parece ter sido realizada junto as empresas da região. Assim, 

mesmo tratando-se de bens comuns, estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02 

(Decreto n.° 3.784/01), fica sob a responsabilidade do ordenador das despesas a compatibilidade 

dos preços constantes do anexo I com os praticados no mercado, sob pena 	 po terior do 

procedimento. 

A titulo de registro consta informaçã 	istenfia de recursos para 

fazer frente às despesas nos termos do artigo 38 da Lei de li 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89  

Deste modo o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de Pregão 

Presencial, devendo ainda ser observado o prazo para apresentação das propostas, conforme as 
• , J;  

disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93 	 • r 	ti 
I 

. 	.11 

• ti 	• 
É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Intérha do 
e 	e 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei 

Municipal 165/07. 

É o parecer. 

Siqueira CampoC2.8-de março-de-2 17. 

cigidos'A-1,acar‘e Ferreira da Silva 
OAB PR 47.034. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA MARECHAL DEODORO, 1837— FONE/FAX (43) 3571\Ei 
1122 

CONTROLADORIA INTERNA 

PARECER N° 16/2017 

PROCESSO N° 14 

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo 
em epígrafe, o Departamento Municipal de Saúde requer abertura de processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial em Sistema de Registro de preços 
para contratação de empresa para prestar assistência a pessoas carentes 
encaminhadas pelo município ara tratamento médico-hospitalar na cidade de 
Curitiba e Campo Largo, dando-lhes alimentação, hospedagem e transporte até 
os hospitais e clínicas, de acordo com a necessidade, pelo período de 12 
(doze) meses. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas 
na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 
de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar n° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/1993, além das demais legislações 
pertinentes, conforme parecer jurídico de fls 40 e 41 e foram atendidos os 
requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros contábeis e 
orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade do edital do Pregão 
Presencial. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da 
Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 
razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 28 de março de 2017. 

Cgarnk on O uz 
Permanente do Controle Interno 

ii 
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Siqueira Campos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

Aviso do Licitação — Pregão Presencial n° 12/2017 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada em prestar assistência a pessoas carentes 
encaminhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas 
cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, 
hospedagem e transporte ale hospitais e clinicas, os serviços serão 
solicitados de acordo com a necessidade, devidamente autorizados 
pelo Departamento de Saúde, conforme as especificações do anexo 
I do presente edital, pelo periodo de doze meses. 
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 11/04/2017. 
ABERTURA: 11 de abril de 2017 — Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro 	1837. Centro, 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tel: (43)3571-1122, 
EDITAL COMPLETO — www.siqueiracampOS.pr.gov.br/doe.  

Siqueira Campos, 28 de março de 2017. 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  

25040/2017 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. PARANA 

Aviso de abertura de licitação — Preaão Presencial n°13/2017 
OBJETO: Contratação de empresas de transporte coletivo no 
sistema registro de preços para transporte exclusivo de 
trabalhadores e transporte de pacientes em tratamento médico fora 
do Município pelo período de doze meses; conforme especificações 
constantes no Anexo te Memorial Descritivo. 
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 12/04/2017. 
ABERTURA: 12 de abril de 2017— Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal 
Deodoro n° 1837, Centro, 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal- Tel: (43) 3571-1122, 
EDITAL COMPLETO: www.siqueiracampos.pr.gov.br/doe  

Siqueira Campos, 28 de março de 2017. 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  

25047/2017 

1 Tapejara 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PUBLICO No. 002/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 032/2017 

A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta 
licitação Chamamento Público nu, 002/2017, visando à seleção de 
Organização da Sociedade Civil (OCS), para firmar Termo de Colaboração 
com o Municipio, afim de, mediante a transferência de recursos 
financeiros, para a prestação de serviços nas áreas de assistência social, 
saúde, educação e outras finalidades de interesse público e reciproco, com 
os requisitos mínimos exigidos no Edital O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 17 de abril de 2017, às 09h0Omin, e será regido consoante 
a Lei Federal nu. 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e alterações, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de março de 2017. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação 

25020/2017 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL No. 021/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 030/2017 

A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nu. 
021/2017, visando à Contratação de empresa para fornecimento de pneus 
novos e originais de fabricação nacional, para uso nos veicules da frota 
municipal da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, com os quantitativos 
e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 12 de abril de 2017, às 08h3Ornin, e será regido 
consoante a Lei Federal nu. 10.520/02, o Decreto Municipal nu. 001/06, 
Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nu. 8.666/93 e da Lei Estadual nu. 15,608/07, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de março de 2017. DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E COMPRAS 

25060/2017 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 022/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 031/2017 

A Divisào de Licitayrio e Compras do NI unicipio de Tapejara. Estado do Pa 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta lie:n:10o na mor 

Negai) Presencial para Registro tle Preços r". 02212017. visando á aquim 

materiais de consumo médico hospitalar para atender as necessidades do 
Atendimento— P.A c nas UBSs do Municipio de Tapcjara/PR, conforme des&içl, 
constante no Termo de Referência — Anexo 1 do Edital. O certame deste A‘6iXo 

realizar-se-á no dia 12 de abril de 2017, às 14h0Omin, e será regido consoante ri 

Lei Federal n". 10.520/02. o Decreto Municipal n". 001/06, Lei Completnentar 
123/06 e alterações, c COM aplit-güa subsidiaria da Lei Federal n". 8.566/93 cela Lei 
Estadual n". 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
ifforIMIOCS na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisào de Licitaçào e Compras. Tapejara/PR. 27 de março de 2017. DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

250 75/20 17 

I Telêmaco Borba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA — PARANÁ 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL 033/2017 — 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS RADIOGRÁFICOS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Telemaco Borba, Estado do Paraná. 

designada através do DeCiel0 11". 23959 de 09 de marco de 2017, no uso das 

atribuições legais e na forma da Lei 8.666/93, informa para efeito de Ibrinulaeào 

de propostas as seguintes alterações: 

I -Ne item 5— RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Onde consta: 

LOCAL: Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Licitações, 

Rua Tiradentes. 500. Centro- TelPmaco Borba. PR — CEP: 44261 .241). 

DIA: 30 de março de 2017 

Abertura da Sessão: U81130mIn 

O correto é: 

LOCAL: Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Licitações. 

Rua Tiradentes, 500. Centro - Tele:impo Borba. PR —CEP: 84261-240. 

DIA: 31 de março de 2017 

Abertura da sessão: 131130min 

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas. 

Telernaco Borba. 28 de março de 2017. 

Matilde Maria Bitteneoun 

Pregoeira 

25026/2017 

le Toledo 

MUNICIPIO DE TOLEDO — PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2017 
OBJETO: Seleção dc propostas visando REGISTRO DE PREÇOS. pc lu 
)3cl-iodo de 12 (doer) meses. para a atilliSicerl de materiais dl 'ricos diversos c 
materiais de sinalizaçào visual e afins para utilização conto reserva técnica no 
Sistema de Balizatnento Noturno do Aeroporto Municipal Luiz Dalcanale 
Filho e nos aux ilins ele protecào ao vão do Aeroporto. em :nendimento ai 

aeruátitiess vigentes. conforme Termo de Referencia em ,rieso. 
DATA DE ABERTURA: 11 de ABRIL de 2017. ás 14h00min. VALOR 
MÁXINIO ESTIMADO: RS 102.035.00 (cento c dois mil c trinta c cinco 
reais). 

- 	O(s) edita Ris) eneontra(m)-se à disposição para aquisicào no site: 
maio 	- link Licitações. Demais informações: Dento. 
Licitações e Contratos do Municipio de Toledo. Rua Raimundo Teonardi. 
1586, Centro. Toledo/Pr, ele segunda ;1 sexta-feira. Fone: (451 3055-8819 Fax: 
3378-1704, e-mail: compras,doctimentaeonsi tidolonr in lii  

2 51 06/2017 

e Ubiratti 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO RETIFICAU:ÃO DE OBJETO 
PROCESSO N°  3338/2017 - CONCORRÊNCIA N` 03/201) 

pbleio: Pavimentação polléskiea na Estrada Olinda — Etapa 1 — com forme Convestio 

a"781651/2016. Processo if 1003341-15'2011 Obtem Retificado: l'an imeniaçáo 
poliedrica na Estrada Olinda. califa: me Convem n" 761i151/20I5, P1 OCesSO II" 

1003341-15:2012. TiDO: Menor Preço. Global. D- up de ubenum 03 de maio de 
2017 as 09 horas. Local de abertura' Paço Municipal Prereim A 1 her,an Binencuun. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirampl.gov.br. Obinità - Paraná. 27 de 
março de 2017. NILSON MESSA Presidente. nomeado conforme Ponaria 24/2017. 

24742/2017 
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DIREÇÃO 
Elizabete Gois 
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Câmara Municipal de Siqueira Campos 

0, \ 

(LPgroclo' ; Dez jp/2016 
‘)/ 

a. Quadro Principal 

Balanço Patrimonial 

 

Exercido 
Atual 

 

Exercicio: 2016 

Exercido 
Anterior 

ATIVO 

   

A Ivo Circula t 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Créditos a Curto Prazo 

Investimentos e Aplicações Temporárias a Cudo Prazc 
Estoques 

VPD Pagas Antecipadamente 

Total do Ativo Circulante 

Ativo Não Circulante  
Realizável a Longo Prazo 

Créditos a Longo Prazo 

Investimentos Temporários a Longo Prazo 
Estoques 

VPD pagas antecipadamente 
Investimentos 

Imobilizado 

Intangível 

Diferido 

Total do Ativo Não Circulante 

TOTAL DO ATIVC 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LiQUIDC 

passivo Circulante  

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazc 

AS 
Ceda ear&Ignarrn 	Marcos Paulo en empai° 

rnrroMunffile."2""a  are 	 Contador ORO PR — 054249104 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

155.069,35 145.424,60 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

156.069,35 145.424,60 

156.069,35 145.424,60 

0.00 0,00 

aia na 1 a. 

as Neves Barbosa 
ontrolador Interno 

Grupo Aetner Puído", 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Aviso de Licitação — Pregão Presencial n°12/2017  

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada em prestar assistência a pessoas carentes 
E 	ninhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas 
cindes de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, 
hospedagem e transporte até hospitais e clinicas, os serviços serão 
solicitados de acordo com a necessidade, devidamente autorizados 
pelo Departamento de Saúde, conforme as especificações do anexo 
I do presente edital, pelo período de doze meses. 
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 11/04/2017. 
ABERTURA: lide abril de 2017— Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro 01837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel: (43) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO — www.siqueiracampos.pr.gov.br/doe,  

Siqueira Campos, 28 de março de 2017. 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  

peracicabana 
www.princesadonorte.com.br  

Ij•14-PiW:;¡ 	 Ë PtJL:;Lticjb tii  
As encomendas transportadas em ônibus não aguardam lotação 

e seguem no primeiro horário, Inúmeras viagens cobrem 
diariamente mais de 150 cidades nos Estados de São Paulo, 
Paraná Minas Gerais, Goiás Sta Catarina e Distrito Federal . 

"Riik ãwtag,„ u(rto).:~mrhithyfiniiiiR:NLgoim 
Sibera Canos 
Congo Propino 
Culta 
bala 
Japim 
Jaboli 
&dto ão Roma 
Catods 
Joaquim Tawre 
Guapiama 
OustiguA 
.1a:orada-o 
ensebam Mained. 
Pinabo 

Inana 
Curin 
Roam 
Ventania 
Samna 
tio Sebasbo As Ateio 
Nova Amarica da Colna 
Nova Sant) Babara 
Santa Cena do %Mo 
Santa Antôn.', do Perna 
Corintos 
Rembarn 
Santa Marin 
LeAccb 

Sena nota 
RannAbore 
Nom da Maio 
FloreSlapols 
Sâo Gabem da Sema 
Santo Antdoo da Perna 
Arapob 
laguanaiva 
Senges 
na José da Boa Voa 
Wenceslau Bmz 
Santana do 'Orare 
Andai do Sul 
Anda 

Abala 
Sambara 
aborda aa Riba I 
Nova Fátima 
Bana do inani 
Santa Amalia 
Sertanaaas 
Bela Vista do Para loa 
nes-AoCano 

CIRCULADA° 
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CREDENCIAMENTO 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA — LTDA — ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araújo, 77 — Jardim Botânico — Curitiba — PR CEP: 80210-090 

Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa®hotmail.com  



O -As' I ;' REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 	;0'181 0.3,?C71:5C.  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÂO DO PARANÁ 

8.208.385-5 

• ASSINATURA 116 TITULAR - 
1....o,  CARTEIAADEIDENTIDADE ,dt 67. o 785 r 

ogo :Vá 

REGISTRO GERAL: 8.208.3854 	DATA DECOI,Ei7100: 12/0'5:6069 
- 	. 

NOME: SLIZANA DAS GRACAS 130 BEINFIM ' 

FILIAÇÃO: FELICIANO TE090R0 DO BONFIM 
' 

MARIA MORAM DO BONEN, 
. . 

NATURALE7ADE: LARANJEIRAS SUUPR 	DATA DE NASCIMENTO:25/11/1981 

V UDA EM TODO O TERRITe RIO 

LEI NA 7.116 DE 29/05833 

91,0 	  •••••••••• .. tin .---------..—..? ,_.„,„.„„ 	• 	, 
iriSeto Ritmem?.  • ASSINATURA DO DIRETOR -- 	"" •••"'"- "'-"""-' ".- -- 	'' 

DO. ORIGEM; 'COMARCAAGUANAPUAVA/PR. CANTAGALO 
, C.NASO,3144, LIVROA3A,EOLHAA1861/,  

GPF:' 081.236.989-12 

CIJRMBAJPR 

kr...55:onta15::•nnt74ole: 

ctitt. 

ti 6 



Po14‘1' 

Suzana das Graças do Bonfim. brasileira sOlieírá,..natural de 
Laranjeiras do Sul, estado do•Paraná, nascida em 2511.1/1981 do 
comércio, residente e domiciliado nesta cidade -de Curitiba, 
listado do Paraná, A Rua Ernesto de Araujo n° 170, jardim 
Botânico. CEP 80.210-090, portadora da Cédula de Identidade 
Civil .RG. n° 8.208.385-5, expedida pelo Instituto. de 
Identificação do Estado do Paraná, e. CPF n.° 031236;09-12. 
Rafael 13eninear, brasileiro, solicito., menor impúbere. natural 
de Curitiba, estado do Paraná, nascido em 20/04/2011 residente - 
e domiciliado nesta cidade de Cur.itiba. Estado do Paraná, ARtta 
Ernesto de Araujo n° 170. Jardim Botânico, CEP 89„210.-090, 
portador da Cédula de Identidade Civil RO. n°  13.992.551-3, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e 
CPF n.° 1.11.118.559-00, neste ato representado por sua mãe 
Suzana das Graças do Bonfim, acima qualificada, na. 
qualidade de sócios componentes da sociedade empregaria 
limitada Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda, - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita :no CNPJ sob n°' 
13..I40.015/0.001-05,com sede em Curitiba. Estado do Paraná, à 
Rua Ernesto Araujo n° 77, Jardim. :Botânico,. Cep 80;210-090, 
com contrato social arquivado na SUCEPAR sob o n° 
41206935025 em 02/12/2010, resolvem de comum acordo, por 
este instrumento particular de alteração de contrato promover As 
alterações conforme-cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — A sociedade cria neste ato a.filial sito à Rua Ernesto de Araujo ri° 
170, Jardim Botânico. CEP 80210-090, na cidade de Curitiba, _Estado do Paraná, com.a 
atividade de pensões (alojamento) (CNAE 5590-6/03), com capital social destacado de 
1:5 1.000.00 (hum mil reais). 

Cláusula Segunda — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: À vista das . 
modificações ora :ajustada e em consonância com que determina o artigo- 2.031 da .1ei 
10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e-consolidar 0.Contratà e  social e alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e: • . 
condições contidas no contrato primitivo t alterações que, adequado às .disposiçõesda 	• 
referida lei 10.406/2002 aplicáveis a este tipo sodietário, passa ter a seguinte redação: 

Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda. - ME 
CNP.I 13.140.01510001415 

Contrato Social Consolidado 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda. - ME 
CNP.' 13.140.015/0901-05 
Décima Primeira Alteração de Contrato Soda! 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB 14° 41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. NIRE: 41901644084. 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LIDA - ME 

Libertad Soque . 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

rDOilkDA  C31-"MilffiRCIAL 
PAP.ANK  
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/ 	N\ 
Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida "Ltda. - MÉ-2 ifee 
CNP.) 13.140.015/0001-05 
Décima Primeira Alteração de Contrato Social 

Folha 2 

Suzana das Graças do Bonfim, brasileira, solteira, natural de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, nascida em 25/11/1981, do comércio, residente e dornitiliado nesta 
cidade de Curitiba. Estado do Paraná, à Rua ErneSto de Araujo n° 170, Jardim Botânico, 
CEP 80.210-090. portadora da Cédula de Identidade Civil:RO: .n° 8,208.385-5, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e CPF n.°031.236:989-12. 
Rafael &ninem:, brasileiro, solteiro, menor impúbere, natural de Curitiba, estado do 
Paraná, nascido em 20/04/2013. residente c domiciliado nesta cidade de -Curitiba,. 
Estado do Paraná, à Rua Ernesto de Araujo n° 170. Jardim Botânico, CER80:210.4190, 
portador da Cédula de identidade Civil RG. n° 1.3.992.551.-3, expedida pelo Institut-ó-de 
Identificação do Estado do Paraná. e CPF n.° 111.118359-00, neste ato representado 
por sua mãe Suzana das Graças do Bonfim, acima qualificada. 

Resolvem por este instrumento particular de contrato social; consolidar o contrato 
social, que se reitera pelas demais disposições aplicáveis_ à espécie e pelas eláuStilaS 
seguintes: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de Casa de Apoio Nossa 
Senhora Aparecida :Ltda. — ME 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto social o ramo de penSão.com  serviços 
de alimentação (CNAE 5590-6/03). transporte rodoviário municipal de passageiro (nãO 
regular) (CNAE 4929-9/01), e comércio varejista de balas, bombons e similares (CNAE 
4721-1/04). 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Ernestó de Araujo n° 77;  Jardim 
:Botãnico. Cep 80.210-090, na Cidade de Curitiba, esta-do do Paraná, exercendo as 
atividades de pensão com serviços de alimentação (CNAE 5590-6/03), tránSporte 
rodoviário municipal de passageiro (não regular) (CNAE 4929-9/01), e comércio 
varejista de balas, bombons e similares (CNAE 4721-1/04). 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui a filial sito à Avenida .Adernar dé :Barros.n° 
399, Jardim Social, CEP 83606-000, na cidade de Campo Largo, Estado do:Parará, com 
capital social destacado de R$ 1.000;00 (hum mil reais), exercendo as atividades de 
pensão com serviços de alimentação (CNAE 55904/03), transporte rodoViárto 
municipal de passageiro (não regular) (CNAE 4929-9/01), e.comércio:  varejista de balas, 
bombons e similares (CNAE 4721-1/04). 

Parágrafo Segundo - A sociedade possui a filial sito à Rua Érnesto-de .Araujo n°110, 
Jardim 13oulnico, CEP 80.210-090, na cidade de Curitiba. Estado do Paraná, com çapital 
social destacado de R$ 1.000,00 (hum mil reais), exercendo a atividade de .pensties 
(alojamento) (CNAE 5590-6/03). 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB N°  41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. PIRE: 41901644084. 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 

Libertad Rogos 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/06/2016 
wwv.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificaçéo 

!UNTA COMERCIAL 
DO PARAM:  

fro 



nage fui" COMERCIAL 
00 PARANA' 

Casa de Apoio NOssa,Senhora Aparecida Ltda. - ME 
CNP.1 13.140,015/0001-05 

Décima Primeira Alteração de Contrato-Social. 

Cláusula Quarta - A sociedade terá prazo de duração indeterminado, tendo. iniciado. 
suas atividades a partir 02;12/2010, data de arquivamento -de- seu Contrato Social 
prirn i ti vo 

Cláusula Quinta - O capital social inteiramente subscrito e integralizodo em moeda 
corrente do pais. na  importância total de RS 1.00.000,00 (Um mil reais), ,ctiVididavem 
100.000 (cem nu!) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, fica assim 
distribuído entre os _sócios: 

Sócios y QUiritas ValOt Mn R$ 
01 Suzana das Graças do Bonfim 90,00 ,90Á100 '90:004,00 
02 Rafael Benincar DUO 10 000 Momo 

Total 	  100,00 IONO(R) 1:00:400,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis .e não poderão ser cedidas ou transfetidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s),, •a- quem fica 'assegurado, em 
igualdade. de condições e preço direito .de preferência pata a sua aquisição-sei peas 
venda. formalizando, se realizada a cessão, a. alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente_ pela inteeraliZaçãoelo capital social. 

Cláusula Oitava - A sociedade será adMinistrada individualmente pela-sócia Suzana 
das Graças do Bonfim, com os poderes e atribuições de representação ativa_epasSivai 
na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado -o uso do nome empresarial, 
vedado. no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou d.e terceiros, bemcomo onerar ou. 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização:do(S) Outro(s)sócio.(s). 

Cláusula Nona 	Ao termino -de cada exercício social, em 	de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo * 
elaboração do inventário, do balanço .patrimonial e do balanço de resultado econômieo, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ouperdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício Social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e d.csignattlio administrador(es) quando for ocaso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo,. abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante -alteração contratual defiberadana:roma da lei; 

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARILNÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB N" 41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. NIRE: 41901644084. 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



..., 5  ,- 
Casa de Apoio'NossaSenhora Aparecida,Ltda. -ME ' K„...---- 	/9 ,:s,  
CNP,I 13.140.0.15/0001-05 	 (), 	/, -/ 
Décima Primeira Alteração de ContratoSoeial 

Folha 4 

Cláusula Décima Sego-tida - Os sócios poderão, Ve-comum'acordo, .fixaraima retirada. 
mensal, a titulo de -"pro labore", ,observadas.asdispoSiçõe's regulamentar:cá- pertinentes; 

Clá.usula Décima Terceira - Faletendo ou Sendo interditadO qtiãlqUer .sáció; lar 
sociedade continuará suas atividades com os :herdeiros, :sucessores c:...o-incapag. ,bfilktk 
sendo possível ou inexiStindo interesse destes ou do(s) soeto(X)ternatieSCente(s);  tiValot 
de seus haveres será apurado e liquidado com base • 	Situa :06 patrimonial 
sociedade à data da resolução, verificada 'ern. .balanço especialmente 
levantado.Parágrafo único O mesmo procedi -Mento será adotado .em DUITOS casos, em 
que a sociedade se resolva em relação a seusócio.. 

Cláusula Décima Quarta — Declaram, sob-as penas dalei,.9pel:se,enquadraria,condiCão: 
de MICROIEMPRESA, nos-termos da Lei ComPlementarn° 123, d.e 14/12/2906, 

.Cláusula Decima Quinta - O Administrador declara, sobas -penad 	de.que tão 
está impedido de exercer a administração da. sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminat, ou por se encontrar sob os efeitos dela DfDeilDque Vede, ainda 
que temporariamente, o. acesso .a cargos pábficos;, ou. por crime filimentar, de 
prevaricação, peita ou syborno, concussão, Peculato, Ou. Contra a eCiõriõenia :popipittr, 
contra o sistema financeiro nacional,,contra riofroas de-defesa:dá etiiieorrência,contrwas 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito,,o foro de., CU11I-1,13A. pata o ,exercieio e õ 
cumprimento dos direitos .e obrigações resultantegdestecontratõ. 

E. estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via d.e 
igual forma e teor. 

Curitiba, 31 :de Maio'de'2016. 

   

,  

afile] 33)riintat  
Represtntadõõr sa iãé  

 

Siç?a da 	aças do 13on nn 

 

   

Elaborado por: Nilo Sérgi Silvériog 
Crc/nr.15.799/0-7 

  

• 
•: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB N" 41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. N/RE: 41901644084. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE O OBJETO OFERTADO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕ Sti:JA .. 

LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO 
PRESENCIAL N° 12/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado 
por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que 
os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 
concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de 
que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste Certame Licitatório e; que esta empresa 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Curitiba, em 10 de Abril de 2017. 

Caç-de_Apoio No 	enhora Aparecida LTDA-ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Sócia Administradora: SUZANA DAS GRAÇAS DO BONFIM 

RG N° 8.208.385-5-PR 
CPF N° 031.236.989-12 c. Casa de Apoio Nossa Senhora 

Aparecida Ltda/ME 
CNP] 13.140.015/0001-05 
Rua Ernesto de Araújo, 77 

Jardim Botânico 
CEP 80210-090 - Curitiba PR. 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA — LTDA — ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araújo, 77 — Jardim Botânico — Curitiba — PR CEP: 80210-090 

Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPFtESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N 12/2017 

A empresa CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA" LTDA-ME, CNPJ N° 

13.140.015/0001-05, sediada na Rua Ernesto de Araújo, 77 — Jardim Botânico — Curitiba - PR, declara até a 
presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está 
enquadrada na definição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte. 

Curitiba, 10 de Abril de 2017. 

Casa capoio Nossa Senhora parecida LTDA-ME 

i.115/0001-05 
Sócia Administradora: SUZANA DAS GRAÇAS bo BONFIM 

RG N° 8.208.385-5-PR 

CPF N° 031.23.989-12 

Casa de Apoio Nossa Senhora 
Aparecida Itda/ME 

CNN 13.140.015/0001-05 
Rua Ernesto de Araújo, 77 

Jardim Botânico 
CEP 80210-090 - Curitiba PR. 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA— LTDA — ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araujo, 77 — Jardim Botânico — Curitiba — PR CEP: 80210-090 

Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa@hotmail.com  
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CNPJ 

13.140.015/0001-05 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

02/12/2010 

31)  "rr-4  
Sócios/Participação no Capital/Espécidde Sócio/Administrador/Término do Mïndato 

Nome/CPF ou CNPJ 
N.  4 	 participação no can: ai (REI  ,reEsPécie de Sócio 

, A 	90.000,00 Bial0 

10.000,00 SOCIO 

I fi ri\  
• ,f(t. 	

61,00 MAFJREPRESENTAP Administrador 
1  ‘UK- 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA Ernesto de Araújo, 170, Jardim Botânico CURITIBA, PR, 80.210-090, BRASIL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora 

1 - NIRE: 41 90162590.0 	 t"-CrCI;PJ: .13.140.015/0003-69 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA Ademar de Barros, 399, Jardim Social, CAMPO LARGO, PR, 83.606-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 90164408,4 
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JUNTA.1:COMERCIAnD0jPÁRANÁ 	 s•rd 

- 	„-Páttina: 	001/ 001 5 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Nome Empresarial 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas. NIRE (Sede) 

41 2 0693502-5 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ERNESTO ARAÚJO, 77, JARDIM BOTÂNICO CURITIBA, PR, 80.210-090  
Objeto Social 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/12/2010 

PENSÃO COM SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (CNAE 5590-6/03), TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS (NÃO REGULAR) (CNAE 4929-9/01), E COMÉRCIO VAREJISTA DE BALAS, BOMBONS E SIMILARES 
(CNAE 4721-1/01).  

.-.-...Microempresa ou 
g_ Empresa de Pequeno Porte 
v-7----- (Lel .n° 123/2006) 

Microempresa 

Numero: 41901644084 

• Evento (s): ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 	 -J 

CURITIBA - PR, 20 de marco de 2017 
171191222.5 
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JUNTA CWAERCAL DO PARANÁ 

Capital integralizado: R$ 
(CEM MIL REAIS) 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

100.000,00 

Último Arquivamento 

Data: 08/06/2016 

Ato: ALTERAÇÃO 

Stattii--;; 
XXXXXXXXX,XX,XXXXXXX 

• 
Sittlaçâo 

REGISIIWATIVO 

Administrador 

Administrador 
SUZANA DAS GRAÇAS DO BONFIM 

031.236.989-12 
RAFAEL BENINCAR 

111.118.559-00 
SUZANA DAS GRAÇAS DO BONFIM 

031.236.989-12 

4 
4 

Prazo de Duração r  

Indeterminado 

Término clq 
Mandato 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

" 
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Data: 11/04/2017 

• ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICC,D  SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante 	Mura de Processos 

Filtros aplicados ao rela~ 

Número do processo: 1362.0000447/2017 

Número do processo: 	1362.0000447/2017 

Solicita*: 	 2 - LICITAÇÕES 

Beneficiário: 

Requerente: 	 18- CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

Endereço: 

Complemento: 

Número único: 1KL.634.208-07 

CPF do beneficiário: 

CNPJ do regyRrente: 13.140.015/0001-06 

Bairro: 

a Rosa 
olado por) 4^  CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

(Requerente) 

Hora: 08:44:49 
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2017 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA - LTDA-ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Endereço: Rua Ernesto de Araújo, 77 - Jardim Botânico - Curitiba - PR. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 12/2017 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos 
os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações 
constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°17/2017 e como segue: 

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas 
pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo 
alimentação, hospedagem e transporte até hospitais e clínicas, os serviços serão solicitados de acordo 

com a necessidade, devidamente autorizados pelo Departamento de Saúde, pelo período de doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

Item Descrição Unidade Quant: Valor Unit. 

(R$): 

Valor.Total 

2 Assistência a pessoas carentes 
encaminhadas pelo Município 
para tratamento médico-
hospitalar no Município de 
Curitiba e Campo Largo, dando-
lhes alimentação hospedagem e 
transporte para os hospitais e 
clínicas, pelo período de 
12(doze) meses. 

DIÁRIA 1200 65,90 79.080,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 
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CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA - LTDA - ME q. 	at  
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araújo, 77 - Jardim Botânico - Curitiba - PR keP: 802Q-%0 tr.I.Lità  

Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa@hotmail.com 	1---  

Atenciosamente' 

RG N° 8.208.385-5-PR 
CPF N°031.236.989-12 



• 

111-1 “I dLM9 r 	nen, 	 ..• 

koltOrlo do C01111/11/viitito do MulitaO do Pro 08909 
• 

Eiltrou_uplleMino.rplutOTIQ 
Número do procosso: 1302.0000440/2017  

Número do processo: 	1362.0000448/2017 

Solicitação: 	 2- LICITAÇÕES 

Beneficiado: 

Requerente: 

Endereço: 

Complemento: 

Loteamento: 

Telefone: 

E-mall: 
Local da protocoliza* 001.000.000- Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Protocolado por: 	Juliana Rosa 

Situação: 	 Não analisado 	 Procedência: Interna 

Protocolado em: 	11/04/2017 08:46 	 Previsto para: 11/04/2017 08:46 

Súmula: 	 ENVELOPE"fr - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°12/2017. 

Observação: 

18- CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

Número único: 	7G6.0133.841 -53 

CPF do beneficiário: 

CNPJ do requerente: 13.140.015/0001-05 

Bairro: 

Prioridade: Normal 

Concluído em: 

	

Condomínio: 	 Município: 

	

Celular: 	 Fax: 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

(Requerente) 
ana Rosa 

ocolado por) 

Hora: 08:46:16 



e 

re 
Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Lida, - ME  
CNP.1 13.140.015/0001-05 
Décima Primeira Alteração de Contrato Social 

Folha 1 

Suzana das Graças do Bonfim, brasileira, solteira, natural de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, náseida em 25/11/.1981, do 
comércio, residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, à Rua Ernesto de Araujo n° 1.70, Jardim 
Botânico, CEP 80.210-090. portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG. n° '8.208.385-5, expedida pelo Instituto Cle 
Identificação do Estado do Paraná, e CPF n." 031.236.929-12. 
Rafael Beninear, brasileiro, solteiro, menor impúbere, -natural 
de Curitiba, estado do Panutá. 'nascido em 20/04/2011 residente 
e domiciliado nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua 
Erne-sio de Araujo n° 170, Jardim Botânico, CEP 80.210-090, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. n° 13,992.551-3. 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, c 
CPF n.° 111.118.559-00, neste ato representado por sua -mãe 
Suzana das Graças do Bonfim, acima qualificada, na 
qualidade de sócios componentes da sociedade empresária 
limitada Casa de Apoio Nossa Senhora Apritetida Ltda, - 
ME. pessoa jurídica de direito privado, .inscrita no CNPJ sob n° 
13.140.015/0001-05,com sede em Curitiba, Estado do Paraná, à 
Rua Ernesto Araujo n" 77, Jardim Botânico, Cep 80.210-090, 
com contrato social arquivado na JUCEPAR sob o 
41206935025 em 02/12/2010, resolvem de comum acordo, por 
este instrumento particular de alteração de contrato promover ás 
alterações conforme cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — A soCiedade cria neste ato a Aliai sito à Rua Ernegto de Araujo fi° 
170, Jardim Botânico, CEP 80210-090, na cidade de Curitiba. Estado do Paraná, com a 
atividade de pensões (alojamento) (CNAE 5590-6/03), com capital social destacado de 
R$ 1.000.00 (hum mil reais). 

Cláusula Segunda — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: À vista das 
modificações ora ajustada e em consonância com que determina o artigo 2.031 da lei 
10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar 0 contrato 
social e alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas -e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da 
referida lei 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. passa ter a seguinte redação: 

Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda. - ME 
CNP.) 13.140.015/0001-05 

Contrato Social Consolidado 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB N° 41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. RIRE: 41901644084. 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/06/2016 
vvw.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçâo 
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Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda. - 
CNP.) 13.140.015/0001-05 
Décima Primeira Alteração de Contrato Social 

Suzana das Graças do Bonfim, brasileira, solteira, natural de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, nascida em 25/11/1981, do comércio, residente e domiciliado nesta 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Ernesto de Araujo n° 170, Jardim Botânico, 
CEP 80.210-090. portadora da Cédula de Identidade Civil :RO. n°8.208.385-5. expedida 
pelo Instituto de .Identificação do Estado do Paraná, e 'CPI' n.° 031.236.989-12. 
Rafael Benincar, brasileiro, solteiro, menor impúbere, natural de Curitiba, estado do 
Paraná, nascido em 20/04/2013, residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba. 
Estado do Paraná, à Rua Ernesto de Araujo n° 170, jardim Botânico, CEP 80:210-090, 
portador da Cédula de Identidade Civil RO. n° 13.992.551 -3, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, e CPF n.° 111.118.559-00, neste ato representado 
por sua mãe Suzana das Graças do Bonfim, acima qualificada. 

Resolvem por este instrumento particular de contrato social, consolidar o contrato 
social, que se regerá pelas demais disposições aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de Casa de Apoio Nossa 

Senhora Aparecida Ltda. — ME 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto social o ramo de pensão com serviços 
de alimentação (CNAE 5590-6/03). transporte rodoviário municipal de passageiro (não 
regular) (CNAE 4929-9/01), e comércio varejista debatas!  bombons e similares (CNAE 
4721-104). 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Ernesto de Araujo n° 77, Jardim 
Botânico, Cep 80.210-090, na Cidade de Curitiba, estado do Paraná, exercendo as 
atividades de pensão com serviços de alimentação (CNAE 5590-6/03), transporte 
rodoviário municipal de passageiro (não regular) (CNAE 4929-9/01), e comércio 
varejista de balas, bombons e similares (CNAE 4721-1/04). 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui a filial sito à Avenida Ademar de Barros n° 
399, jardim Social. CEP 83606-000, na cidade de Campo Largo. Estado do Paraná, com 
capital social destacado de R$ 1,000,00 (hum mil reais), exercendo as atividades de 
pensão com serviços de alimentação (CNAE 5590-6/03), transporte rodoviário 
municipal de passageiro (não regular) (CNAE 4929-9/01), e comércio varejista de balas, 
bombons e similares (CNAE 4721-1/04). 

Parágrafo Segundo - A sociedade possui a filial sito à Rua Ernesto de Araujo n° 170, 
Jardim 13otânico. CEP 80.210-090, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com capital 
social destacado de 'R$ 1.000,00 (hum :mil reais), exercendo a atividade de pensões 
(alojamento) (CNAE 5590-6/03), 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB Ir 41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. PIRE: 41901644084. 
CASA DE APOIO NOSSA SENRORA APARECIDA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda. - .ME 
CNP.I 13.140.015/0001-05 
Décima Primeira Alteração de Contrato Social 

Folha 3 

Cláusula Quarta - .A sociedade terá prazo de duração indeterminado, lendo -iniciado 
suas atividades a partir 02/12/2010, data de arquivamento de séu .cotitrato Social 
primitivo. 

Cláusula Quinta - O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país, na importância total de .RS 100.000;00 (cem mil reais), divididas em_ 
100.000 (cem mil) quotas no valor de .R$ 1,00 (um real) cada unia, fica assim 
distribuído entre os .sócios: 

Sócios % Quotas Valor em RS 
01 Suzana das Graças do Bonfim 90;00 90.0)00 90.000,00 
02 Rafael Benincar 10,00 10.000 10.000,00 

Total 	  100,00 100.000 100.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tranSferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem .fica 'assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência pára a sua aquisição se .pástas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contraiu] pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente ,pela integralização do capital social: 

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada individualmente pela sócia Sozana 
das Graças do Bonfim, .com os poderes e atribuições de representação ativa é ,passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou ,asSittifir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sóció(S). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, effi 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ceco:imito, 
cabendo aos sócios, Ra proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá A qualquer tempo., -abrir ou fechar 
.filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma dalei. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CURITIBA, 08/06/2016 
wvv.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecidatida. -ME 
CNPJ 13.140.015/0001-OS 
Décima Primeira Alteração de ContratõSocial 

, Irkm 

N'.4) 

10 - 

Folha 4 

Cláusula Décima Segunda Os sócios poderão, de comum -acordo,. lixar uma retirada. 

mensal, a título de "prO labore, .observadas .as disposições regálairientares perfil:100es 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou Sendo interditado qualquer sócio, à 
sociedade continuará .suas atividades com os herdeiros, sucessores e o, incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios)rernaneseettle(s, o Valor 
de seus haveres será apurado e liquidado -com base ma. situação patrimonial da 
.sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente. 
levantado,Parágrafo Único - O. meSmo .0i:rudimento será adotado Sn outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação -a seu sócio. 	• 

Cláusula Décima Quarta — Declaram, sob•as-p-enas da IS, que se enquadra na condição 
de MICROEM PRESA, nos termos da Lei Complementar n°123, de 14112/2004. 

Cláusula Décima Quinta - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falir-untar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema finaneciro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra -as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CURITIBA para o exercídio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações reStiltantes deste Unita 

É. estando os sócios justos e contratados :assinam o presente instrumento em 01 via de 
igual forma e teor. 

Curitiba, 31 de Maio de 2016. 

    

 

afael 'fincai* 
Representado por sua inãe 

Elaborado por: Nilo SérgVSilvérioC 
Crc/ ./5.799/0-7 

    

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:26 SOB Na 41901644084. 
PROTOCOLO: 163955891 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600663794. NIRE: 41901644084. 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARAM  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VALIDADE: 15/12/2019 E ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 06 DE SETEMBRO DE 2016 

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTO: 
ELCINDA MARIA S. DE ALMEIDA 

MATRICULA: 7497 
IMPORTANTE: 

ci A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica 
dispensada nos lermos do Decreto n° 622/2010.A verificação de sua 
autenticidade deverá ser confirmada no endereço www.curitiba.pr  gov.br, 
Serviços para Empresa, Alvará Comercial - dados. 

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, 
paralização, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra 
alteração, evitando as penalidades previstas na legislação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N°: 1.252.038 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para 

Localização, conforme processo N°01-159402/2015, a: 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 
R. ERNESTO DE ARAÚJO - N°: 000077 - 

INSC. IMOB.: 07.0.0052.0488.00-6 0000 	INSCRIÇÂO MUNICIPAL: 16 01 605.259-8 
	

CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Taxação: COM SERV 
Tipo de Instalação : OUTROS 

9 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
9 Pensões (alojamento) 
9 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

• 

APÓS 60 DIAS DA EMISSÃO, ESTE ALVARÁ S(5 TERÁ VALIDADE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA LICENÇA, AUTORIZAÇÃO OU 
CERTIFICADO VIGENTE DO(S) ÓRGÃO(5) ABAIXO RELACIONADO(S), CONDICIONADO(S) A(S) ATIVIDADE(S). 
» DPCAP; LISA; URBS. 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnPjrevaii...  

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

••*. 

:ilt 	
• 

•• 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,. 	

4 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.140.015/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
2010RTU 

 ABERA 
02/12/  

NOME EMPRESARIA. 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 

TRIA0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONONICA PRINCIPAL 
55.90-6-03 - Pensões (alojamento) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ERNESTO ARAUJO 

NÚMERO 
77 

COMPLEMENTO 

CEP 
80.210-090 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BOTANICO 

MUNICIAI° 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CASADEAPOIO_NSA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(41) 3076-0045 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SMJAÇÃO CADASTRAL 

02/12/2010 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/03/2017 às 10:11:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/03/2017 

frb 
1 de 1 23/03/2017 10:11 



10/04/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA -ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ri 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:58:29 do dia 10/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/10/2017. 
Código de controle da certidão: 7B6B.52E8.6F11.3C3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Iliwn"a. Imnela 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°016059911-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.140.015/0001-05 
Nome: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/07/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vvww fazenda pr gov br 

Página 1 do I 

Emitido via Internet Pública (20/032017 08755:40) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 1'1 b) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	Aitit 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO '';`: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

CNPJ: 13.140.'11%am-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 605259-8 

ENDEREÇO: R. ERNESTO DE ARAÚJO, 77 - JARDIM BOTÂNICO, CURITIBA, PR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a 
Tributos e outros débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, 
nos termos do artigo 151 da Lei n° 5.172Ans (CTN) e Lei Complementar n° "%Ni e demais 
legislações aplicáveis à espécie. Constam em nome do sujeito passivo os débitos abaixo 
relacionados com sua exigibilidade suspensa. 

Tributos Exercício(s) 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (AUTO) 

2014, 2016 e 2017 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos 
cadastrados no Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° "%012, de %/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), 
Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder 
de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 77779/2017 

EMITIDA EM: 21/03/2017 

VÁLIDA ATÉ: 19/04/2017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 7665.09D6.2365.4C87-3.82A3.1412.10FF.DD74-4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

1 de 2 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13140015/0001-05 

Razão Social: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTD-A 
Nome Fantasia:cAsA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Endereço: 	R ERNESTO DE AFtAUJO 77 / JARDIM BOTANICO / CURITIBA / PR / 

80210-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/03/2017 a 27/04/2017 

Certificação Número: 2017032902574796697066 

Informação obtida em 10/04/2017, às 14:17:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa • 
www.caixa.gov.br  

•catara  
CAD4A ECONOMICA PEDEP1AL 

imPitItAIR 

 

YOLTAR 

  

10/04/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirpapeLasp?VARPessoaMatriz=I80033568VARPessce=180033568VARUfrPR&V...  

,4fri 

1 

https://www.sirge.caixa.gombr/Empresa/Cd/Cri/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPessoaMatriz=180033568NARPessoa=18003358WARUf=PR8VARInsc... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 
(MATRIZ Ë FILIAIS) CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Certidão n°: 121912906/2016 
Expedição: 19/12/2016, às 08:55:04 
Validade: 16/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 
(rwaRn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.140.015/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certi'dão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

* Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões cedtetst.jus.br  



E) REFERIDO E: VERDADE E DOU FE"-

Curitiba, 16 de marco de 2017. 

j1 /4i.I12  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L;a jcy 
— COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO .ARADIA 

IPOFICIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 	 — 
EMPREGADOS JURAMENTADOS CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
PEDIDO DE CERTIDÕES MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

CENTRAL DE CERTIDÕES • FONE: (41) 3223-8915 JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 	CHRISTIANNE SOARES 
RUA XV DE NOVEMBRO. 362 • 29  AND. • CJ 202 • CEP: 80020-923 	 KARINA BÁVARO ALVES  

EDIFÍCIO DO FÓRUM Cb./EL 	 TITULAR 	 ISAIAS AGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO • CEP 80530-906 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 

fls. 1 
CI 	 "Ir X Ia e CA 

2 

CERTIFICO, a pedido de párk-p inte- 
qué 	revendo 	os 	livros 	de 	distribuicoes 
OONCORDATAS,. RECUPERACAO JUDICIAL, E EXTRAJUDICIAL, 	  
neste Cartoriodos mesmos nao consta qualquer 'acao contra: 

1CNPJ.I3140.01 5/0001-05 

Ino perindo de 18 de marco de 1963 (data da instalacao 
(Lei No.4.677, de 29/12/62), ate a presente data. 

! 

1 

MAURI TOZO RIJA PADRE ANCHIETA,I287 • FONEFAX: (41) 3027-5253 
SANDRA LUCIA PELIKI FORUM DAS VARAS DAFAZF_NDA PUBL/CA • E0GORRILHO • CEP 813730000 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI www.IdIstribuidorcurInba.com.br  

iressada, 

e 	s ten tes 
5w.'< • • 'Anstrkzip”-.  ,,',a.'ar-ls.2-d„ 5,-'•  

;0 	..... .... ............... 	 ............... 

deste.  Cartorio) 

CUSTAS: 	RI28.20 
SUMIDA POR: UM' 
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ANEXO IV 

Ri ty 

'çiJ,/ 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017 

A empresa CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA - LTDA - ME inscrita no CNPJ N° 
13.140.015/0001-05, por intermédio de sua representante legal, Sra. SUZANA DAS GRAÇAS DO 

BONFIM, portadora da Carteira de Identidade N° 8.208.385-5 CPF N° 031.236.989-12 DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de delzesseis anos. 

Curitiba, em 10 de Abril 2017. 

poio-Nos — • ora Aparecida LTDA-ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Sócia Administradora: SUZANA DAS GRAÇAS DO BONFIM 
RG N° 8.208.385-5-PR 
CPF N°031.236.989-12 

.; asa de Apoio Nossa Senhora 
Aparecida ltda/ME 

CNPJ 13.140.015/000145 
Rua Ernesto de Araújo, 77 

Jardim Botânico 
CEP 91210-090 - Curitiba PR. 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA— LTDA — ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araújo, 77 —Jardim Botânico — Curitiba — PR CEP: 80210-090 

Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa®hotmail.com  

fro 
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ANEXO VIII 
r• i" 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
\etek 

PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2017 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar 

A CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF 

n°13.140.015/0001-05, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°. 12/2017 que: 

Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por meio 

de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vínculo com a empresa, para 
o objeto do certame. 

Curitiba, 10 de Abril de 2017. 

CasaCkpoio Nossa Sediora Aparecida LTDA-ME 

CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Sécia Administradora: SUZANA DAS GRAÇAS DO BONFIM 

RG N° 8.208.385-5-PR 

CPF N°031.236.989-12 

Casa de Apoio Noss,a Senhora 
Aparecida ltda/ME 

CNPJ 13.140.015/0001-05 
Rua Ernesto de Ara& 77 • 

Jardim Botânico 
CEP 80210-090 - Curitiba PR. 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA — LTDA — ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araújo, 77-. Jardim Botânico — Curitiba'— PR CEP: 80210-090 

Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa@hotmail.com  

frà 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2017 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
13.140.015/0001-05, por intermédio de sua representante legal abaixo assinada, declara sob as penalidades 
da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°12/2017 que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações; 
• não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Curitiba, 10 de Abril de 2017. 

Casa de Aiçro-Nossa.S 	a Aparecida LTDA-ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 

Sócia Administradora: SUZANA DAS GRAÇAS DO BONFIM 

RG N° 8.208.385-5-PR 

CPF N°031.236.989-1 	asa de Apoio Nossa Senhor 
Aparecida ltda/ME 

CNPJ 13.140.815/0001-05 
Rua Ernesto de Araújo, 71 

Jardim Botânico 
(EP 80210-090 - Codilhe 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA — LTDA — ME 
CNPJ: 13.140.015/0001-05 - Rua Ernesto de Araújo, 77 —Jardim Botânico — Curitiba 

•— PR CEP: 80210-090 
Telefone: (41) 3076-0045 e-mail: casadeapoio_nsa@hotmail.com  
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Informações 

Reclamações PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Licença Sanitária 
ou 0800 6640 041 

DISTRITO SANITARIO MATRIZ 
	

N°01.766/2016 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com base na Lei Municipal n°9000196 artigo n°39, concede a presente 
Licença Sanitária a: 

Razão Social 

Nome Fantasia 

Endereço 

Processo n° 

Técnico VISA 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LJDA 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA 

RUA ERNESTO DE ARAUJO 77 JARDIM BOTANICO 
4744/16 	Insc. Imob. 	0700052048800-6 Insc. Munic. 

47616 
1601605259-8 

SOO 
09110V  

eidt).0‘ 
#bn tee320,1/4 cfrzersp 

RSOC  
kS.ÇÇ  

Ramo(s) de Atividade Econômica: 

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES BALAS BOMBONS E SEMELHANTES TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRET 
MUNICIPAL! PENSOES ALOJAMENTO 

125;k° tairWainte 
Escrevente 

CURITIBA, 25 de Abril de 2016 
Viviane L. A. •nha 

c60354Cr N 101.947 
Coord. Vigilância Sanitária 

OSMZ 
Validade: até 25/04/2019 e enquanto satisfazer as exigências da legislaçâo em vigor. Manter em local visível ao público 

FoN _os 
, 

ivrabeionat,  dou, 
,4encExd‘aisçaohercópia  

54igirYW 
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Curitiba, 9 de janeiro de 2017. 

RLOS G. PEREIRA FILHO 
Táxi e Transporte Comercial 

tNAUMÍCIO DE ALMEIDA TORRES 
1 	Unidade de Gestão e Cadastro do 

Transporte Comercial 

JOSÉ 4. 
Área,' 

Rua Rui 13arbosa,12r1930  
Fone/Fax (43192-184113±.7  

' 	Campo largo-r" S 0 AS AuTENTaCAÇÃO 

,1 0 ABRI 2017 
é cópia uten 

trabsionano cio 
Exdustvo pata -Aatankaptiodo Dope r-t 	. 

_rnn7,7173kw TaireltoTO 
• ipso 5 A 

9v. 333 • Jd Rotárico • R3060-090 Curifibr. OR - Foco-Cal) 3320 3232 - 69cc 	s c 

Urif Oiti) I II' gatall  5.5013VOnt0  
ievicz 

URBS 

URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S A 
Área de Táxi e Transporte Comercial 

Unidade de Gestão e Cadastro do Transporte 
Comercial 

CERTIFICADO DE REGISTRO 

A ÁREA DE TÁXI E TRANSPORTE COMERCIAL DA URBS, TENDO EM VISTA O 

CONTIDO NO PROCESSO PROTOCOLO SOB O NÚMERO ATX-UGT 00224/2017, 

E OBSERVADO OS DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL N°14/2003. 
CERTIFICA QUE A EMPRESA CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA 
LTDA.. INSCRITA NO CNPJ SOB N.° 13.140.015/0001-05, ESTÁ REGISTRADA NA 

URBS SOB O N.° 0930, NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

REMUNERADO DE PASSAGEIROS DE NATUREZA PRIVADA OU FRETAMENTO, 

COM 01 (HUM) VEICULO, ESTANDO AUTORIZADA A DESENVOLVER SUAS 

ATIVIDADES 

O PRESENTE CERTIFICADO TEM VALIDADE ATÉ 09/01/2018. 



- Pregoeiro(a) 

- Equipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

quipe de Apoio 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.08310001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos • PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 12/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	16/2017 

Processo de Licitação: 	 14/2017 

Data do Processo: 	 22/03/2017 

Folha /1 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

Contratação de empresa especializada e prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo Município para tratamento 
médico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, hospedagem e transporte até hospitais e clinicas, 
os serviços serão solcitados de acordo com 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.  

Ao(s) 11 de Abril de 2017, as 09:12 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	,reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 74/2014, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos Itens descritos no Processo Venatório n° 14/2017, Licitação n° 12/2017 - PR, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo apôs julgadas 
As 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: 

Participante: 	10070 - CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

liem" 	• 	Especificação 	 —1 Un.Med-rOlde Cotada 1 Marca I Deicon-tôT1 - P-reço Gnitário I Preço Total . . 
1 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 	UNO 	1.200.00 	 0,0000 	65.50 	78.600,00 

DE HOSPEDAGEM, REFEIÇÕES E TRANSPORTE PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO MEDICOHOSPITALAR 
NO MUNICIPIO DE CURITIBA E CAMPO LARGO 

Total do Participante 
	

78.600.00 

Total Geral  
	

78 600.00 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Siqueira Campos, 11 de Abril de 2017 

COMISSÃO:  

:Airiam de Souza Barbosa Lemes 

Angelica Oliveira da Silva Rodrigues 

Flavia fatima de Moraes 

Fabricio Jose Gonçalves 



MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000:  -F,---t, 

CNP.]: 76.919.083/0001-89 	 •Sf::,-------ç'.4-,) 

\ PA 

9°  

Siqueira Campos, 19 de abril de 2017. 

Encaminhamos o processo n° 14'— Pregão 

presencial n° 12/2017, para análise e emissão de parecer final. 

Atenciosamente, 

Mi riam 

4547nas 
_ elf 

e Souza Barbosa Lemes 
Pregoeira 

PREFESTURANOCIPALDESNIMEiRx 
ia,1/4.‘tuS 

SEÇÀO DE paolor.ow E EXPEDIENTE 

Recesemos  

Flümera; n 

Holt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— ESTADO DO 

	

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 • 	•: :./ 
'• 	• 	' 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 	
•; 

 

Parecer jurídico 

 

Pregão Presencial n.° 12/2017:; Pedidó 
de parecer final 	cártc6siVb. 
AUSÊNCIA DE PREVIS -A01, t..EqAL. 
Atuação jurídica desnecésàr,iàtl' , 

I  

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico.final acerca clã 

legalidade do Pregão Presencial n.° 12/2017, cujo objeto foi a contrataçao, de empreSp 
' 

especializada em prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas 'pára ;tratamerito 

médico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo Largo, conforme especifiOcões 

constantes do anexo 1, por total ausência de previsão legal para o fornecimento' de 

parecer conclusivo em processos licitatórios, nos termos do art. 38 da lei K°8166693 

que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que jà fOl féito no 

momento oportuno. 

Siqueira Campos, 19 de abril de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

FREFEITURACIOrna DE 
sinuEimcemos 

georz P-  : 	
e relleiTE 

- 

linrnero• 5
-4 t_ 

Data: 4 ifi3 
rn- 

Horário: L09 
Assinatura: 



Folha.  1/1 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 12/2017 - PR 

Processo Administrativo: 16/2017 

Processo de Licitação: 14/2017 

Data do Processo: 22/03/2017 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°6.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apbio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 

b ) Licitação Nr.: 

c) Modalidade: 

d) Data Homologação: 

e ) Data da Adjudicação 

f ) Objeto da Licitação 

14/2017 

12/2017-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

20/04/2017 

Sequência: O 

Contrafação de empresa especializada e prestar assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo 
Municipio para tratamento médico-hospitalar nas cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo 
alimentação, hospedagem e transporte ate hospitais e clinicas, os serviços serão &deitados de acordo 
com 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 
(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

    

- 010070 - CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 	 1 	 0,0000 	 78 600.00 

78.600,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (199), 2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (200), 2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (247), 
2.022.31.90.39.00.00.00.00 (248) 



- • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ : CNPJ: 76.919.983/000189 

--Rua Marechal Modero da Fonseca, 1837 —Centro —Éone:,(43) 3571 1122 
r 	• 

a: 	• • 	• -f 

PORTARIA 030/2017 
; t 	• 

7  . 	 • 

FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos Estado do Paraná, no clic) 

de suas atribuições legais e com fundamento no art. 71, inciso VI da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1°— Designar para exercer a função de Pregoéiro Oficial, o serVidor PAULO CEZAR DE. 
• , OLIVEIRA, RG. 9.519.644-6/PR. 

. 	• 	 t" ' Artigo 2° - Esta podaria entra em Vigor na data da-  sua.  publica'  çãO, revogando-se as 
disposições em contrário. , 

Publique-se. 

Siqueira Campos, 28 de abril de 2017. 

YÇ_W • 
Fau

t..:Ç
idii o- Lo p e s-8u e n o 

Prefeito Municipal 

- 

: 
	 • I.1  

s.' 
• 

: 	. • 	' a; 	• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CANIPOS 

S'I'A 1)0 00 PARANÁ .1:731,3: 75A919.00101111.8" 

3D00.110.,,dere ti• Fr tece 	Cesess- Fane 03) 071 II: 

PORTARIA 02E02017 
PARIAM° LOPES RUF.NO, Prete:No MunIcipel Elo Siqueira Campos, Estado do Panam, no uso 

do ume aulbuiceos Imota e com iurloem.nIa no art. 75, inctso Vide Lei Orgence Mumcipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1... Nomeio os cdcledeot abeire ',ominados perla Os lespecfivol. cargas de FOOvirnent0 

vinco 30SN Coar NO . RE ta IN. Imano - 	DE 00,00.0.RIA 

Lana veLaSCO - no, ,  1150 i ,e,otpp cum oo 0.510.0 DE ereSPECAO MuniciPAL 

Artigo 7.. Esta domem anue em viger no dato de sue nuattenae• odreagoor: seus erd'res • 

20 de abriI de 2017. 
Publique.so 

Siqueira Ciarem 260, .011 de 2017. 

Fabiano lapa. Ovaria 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO 00 PA RA SÁ • CA PE: 763310.0P/0001 40 

3Drtehe 00don, d• ttn,re 037 	ratin0 rene. i 00371 ti:; 

PORTARIA 03012017 
FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado ao Paraná, no uso 

de sues atribuições legais e com fundamento no ara, 71. inciso VI da Lei OnaaniCa Mtmlapal: 

RESOLVE: 
Anisio 1- Designar pire exercer o tuncto de Pregoeiro Oficial. o servidor PAULO CEZ.AR  DE 

OLIVEIRA, RO, 9.519 644-6/PR. 

Artigo 2' • Esta apruma entre era vigor nu data da sua publicag60. rengando-se as 

disposições ern contrário. 

Publettee-Se. 

Siqueira Campos. 78 de abril de 2017. 

Fabiano Lopes Durmo 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
Estado do Paraná 

Pntco Otociliu Ferreira Func/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNP.I 75.968.412/M11-19 

DECRETO 052/2017. 
Súmula: Designa Comissão Especial para avalicão de imóvel. 
O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinch. Estado do Paraná. 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Ni 

RESOLVE: 

Anlgo 1°: Ficam DESIGNADOS para compor a Comissão Especial de Avaliação do 

Imóvel Declarado e Interesse Público para lins de Desapropriação (Decreto Municipal n° 

51/2017). em deferência aos termos do Migo 15, da lei Orgânica Municipal. os senhores 

EVERIS RODOLFO LOPES - R.G. 8.241.545-91PR JOSÉ USIRMARA PITTA - R.G. 

3.491.687-SP : e CARLOS ALBERTO DA SILVA - RO 4.068.766-1/PR. bem que será 

destinado á implantação de habitações de interesse social 

Migo 2°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrario. 

Conselheiro Mairinck. 28 de Abril de 2017. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA HO 	 10 DE ("ONSELI1E1 RO NIA IRINCK 
idtadu do lAirdna 

m aca Utu'ilso Ernetta • I ^1E0: 0043) 35.0.1221 
CNP) 75.1611.117/Imai dg • E-mail: WeariariaQ:rim7Innykeuntla 

PORTARIA N°23/2017 
O Prefeito Municipal do Conselheiro Mairinck, Estado Co Pararie. 

no uso de Sues atribuições legais, 
RESOLVE 

AN. 1•  • Designar a servidora LUCIANE ROSA GORDIA 
NUNES. cargo de AUXH011 AdfmniStrativ0, portadora da *ala de identidade RG n" 
9.165 242.01PR. Para exercer a 'unção de Secretária da ESCOLA MUNICIPAL 

CECILIA MEIRELES 
Art. 29  Fica revogado a Portaria 01 02009 
AR. 3'. Esta portaria entra erro viga: na date do sua publicaçáo. 

revogadas as disposições em n contrário 
EDIIICIO da Preleltura do Município de Conselheiro MESA& 

Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de abril do ano de 2017. 

Alar Sandro Pereira Cosia Daminguas 
Prefeito Municipal 

4.4n5k 
MUNICÍPIO DE SAP JOSÉ DA SOA VISTA  

P1111111 ORA 00 I ON I CIPIO 
Rua 17010110) MORAIS GoncaNes 65- Ione/foi (043)3565.1257 

CEP • 64980-000 • San Jasõ da Boa Vista - Pagine 
CNPJ 76.920.81610001.94 

EDITAL 037/2017 
Anfetli0 SOIS00 Sirobionaa- EDITAL MOO:2M 

O SE. PEDRO stnara Knonts. Potrero oo PdVNICIPIO DE eao JOSE 0/.000 	 tto 

PARANÁ-anaiso. sai 01.00•00.0  ogro co".•01:000 iS Le 7,13000 C040100.47015 e 0,31200 e te %uma 
11e32015. 

CONSIDERANDO a deetesdade de tonnterlo de reoftwatoeu tvem sus W.C.,. nenen 01̂ 4bas 
CONStOtRANOR armaste rd 14570, 
CONSIDERANDO o 3Acceme Setena Smpildate resanato owe msydont• 700.00 celannO 

1•0.7a4 ao COOI 8°A.7015. 
CONSIDERANDO o Dee OfAr20.0 at, 5,0,0010, ,Ara,0i'de a.a. 

RESOLVE: 
e. CONVOCAR a CanSCIrte 00e00 ,e0~40 POO•Sda • daiseada pano 4tOloo slide!ona 
~OMS deto~o. airada mos0ee40. i cowatedm somooronav emoeporini0 ~Ma IS roto e0003 
Cm se:~ mo wninpb. 

CARGO* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
EAN0IDA105 APROV000S:MO.313SW ICAÇA0 GERAL 

Classiticaçáo Naipe 	 1 Doc, identidade 

Dalin. 001,Santos 	 10.631.386-0 
a- Co ~mos dsaal, congfecio •lb de ~aos "Asma ia •efesye Vaie. to Deottb se 07 Dm R 

	

de de MOO tf ano de IDO. aflora,-,.emaces dos doe:ren» s e “orlas ro• 	Co igen loa e7 Erma 

manais. ~Ore cle oro',o citetto•ooneestee. 
/11- vitr~ a, cavalo ceceei:Vá O 0•001.10 no non I • do EdS0 0100015. 

RrGISTRESE, IVOLIOVE-SE CUMPÉIA.St. 
54u leS• da Roa Vtafa -Pli. 	Aorta, 7017 

Pinte Sag. Knanril 
Prole:to do Polon:CO:1 

I3e 

PREFEITURA MUNICIPAL RE SIQUEIRA (TAMPOS 

esteou 00 PARANÁ - CNPJ: 76.919.083/Oulli.$4 

Rut, alentam' limitava 4. New.. 037 - Crtitru - Ene: 1431 3571 

PORTARIA 076/2017 
FABLANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Soutien CAMPOS. Estado do Paraná, no uso 

de suas otribuiebes legais e com tunda/03ND no aia. /. Inciso VI do Lei Orghniai Municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1'- Ntre030 OS Oclatlettn aba .0 nominados peie os respectivos ca-gos de twommenin 

em °omissa° 

rogo PEREIRA ANILA -110 7 00 2093 717 ettEr E 01 tNEOPMA t 

KELLY SILVA DO CARMO - RO. 10e68382.7/PR - CHEFE DE URBANIZAÇA0 E REvnALIZAÇÁO 

PAULO CEZAR DE OLNESA - PIG.a 5 ig.644-5PR - CHEFE DE toATERiAL 

Artigo r • Este portaria entre em vigor no data da sua publica*, retniegindo seus eleitos e 

01 de abril de 2017. 

PUbb03G-Se. 
Siqueira Campos, 24 do abril de 2017. 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 

A2 
EDITAIS JCN VEOQRSM 	IRt477..r  J AIC OttlEtR 

Sataida • 29 de Abre oe 2017 

Edição N°1,697 
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REDAÇÃO JORNAL 
Rua AMADO Rent 10 
Squeva Camoos • Paraná 
(3)99911.769511031 99604.452 

SUCURSAL ARAPOL 
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1431355MP/5 I (0)0794691 

SUCURSAL CORNELOPROCOPIO 
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MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANA 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão presencial n ° 
12/2017 e o Extrato de Contrato n° 036/2017. 
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos. 
CONTRATADA: Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida Ltda Me, 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada em prestar assistência a pessoas carentes 
encaminhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar nas 
cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, 
hospedagem e transporte até hospitais e clinicas, os serviços serão 
solicitados de acordo com a necessidade, devidamente autorizados 
pelo Departamento de Saúde, conforme as especificações do anexo 
I do presente edital, pelo periodo de doze meses. 
VALOR TOTAL: R$ 78.600,00 (setenta e oito mil seiscentos reais). 

Siqueira Campos, 20 de abril de 2017. 
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Munici 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n° 
13/2017, cujo objeto é: Contratação de empresas de transporte 
coletivo no sistema registro de preços para transporte exclusivo de 
trabalhadores e transporte de pacientes em tratamento médico fora 
do Municipio pelo periodo de doze meses: conforme especificações 
constantes no Anexo I e Memorial Descritivo e os extratos dos 
contratos abaixo: 

N2 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

37/2017 Edson Rodrigues Me R$ 93.492,48 
38/2017 M F Rodrigues Transportes 

Me 
R$ 87.300,00 

39/2017 Weverton Silverio da Silva 
Me 

R$ 94.456.32 

Siqueira Campos, 20 de abril de 2017. 
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
12  TERMO ADITIVO DOS CONTRATOS N° 34/2016 E N2  
35/2016, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N2  
12/2016. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADOS: OSNI FERNANDES & SILVA LTDA ME; 
DILSON PEREIRA DOS SANTOS MEI. 
OBJETO: Prorrogação do contrato por 12 (doze) meses, 
ficam ratificadas as demais cláusulas. 

Siqueira Campos, lede abril de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°4212015, REFERENTE AO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°14/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: CARVALHO TERRAPLENAGEM Elf3ELI ME. 
OBJETO: Prorrogação do contrato n° 42/2015 pelo período de doze 
meses, com vigência em 24/04/2017 a 24/04/2018, ficam ratificadas 
as demais condições estabelecidas no contrato inicial e respectivos 
aditivos. firmado entre as partes. 

Siqueira Campos, 19 de abril de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP): 75.969.881/0001-52 
Av, Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 - JAPIM/PR 

2 (043)3555-1401 - wvnvjapira.pr.gov.br  
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2017 
O MUNICIPIO DE JAPIRA, Estado do Paraná, através do-Pregoeiro, de 
conformidade com a Lei Federal N°  10.520/2002, Decreto Federal N° 
5.450/2005. Decreto Federal n° 5.504/2005 e subsidiariamente, as Leis 
Federais N° 8.666/93 e 8.883/94, 	tome 	público que encontra-se a 
disposição dos interessados, â partir da data da publicação deste, o 
E 	de Pregão Presencial para A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
TI. _, DIESEL 510 DESTINADO A ABASTECIMENTO DAS FROTAS 
DOS 	VEICULOS, 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipais. A abertura dos envelopes será ás 09h0Omin horas do dia 
03/05/2017, 	na sala de reuniões da 	Prefeitura Municipal de Japira, 
situada na Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - Centro - Japira - PR. 
O 	edital 	completo 	encontra-se 	á 	disposição 	dos 	interessados 	na 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Japira, 	ou 	através 	do 	e-mail: 
iicitacaoãbjapira.proov.br, 	no 	horário 	de 	expediente, 	ou 	no 	site: 
www.Japira.proov.br. 

Japira- PR. 19 de Abril de 2017. 
Walmir Wellington da Silva 	—/ 

Prefeito Municipal 
Dirceu Gaivão dos Santos 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 	25.969.881/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 	481 	- CEP: 	84.920-000 

S 	(43)3555-1401 	- www.,apira.pr.00v.br  
Súmula: Requerimento de Licença Ambiental Simplificada 
O municlpio de Japira, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

sob n' 75.969.881/0001-52, TORNA PÚBLICO, que requereu junto ao 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
a Licença Ambiental Simplificada, para implantação do Loteamento 
Nova Esperança, situado na Rua Francisco de Oliveira, no perlmetro 
u . 	o da cidade de Japira, Estado Paraná. 

Japira, 19 de abril de 2017.  

Walmir Wellington da Silva 
Prefeito Municipal 

ra Peite 
moda & moda íntima 

Rua Marechal Deodoro, 1881 
Centro — Siqueira Campos—PR 
Fone: (43) 3571?-4428 
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DIREÇÃO 
Elizabete Gois 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1$37— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO N° 036/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA 
LTDA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 13.140.015/0001-05, com sede a Rua Ernesto Araujo,. n° 77, Bairro 
Jardim Botânico, na cidade de Curitiba — Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela sua representante legal senhora Suzana das 
Graças do Bonfim, inscrita no CPF n° 031.236.989-12, têm justo e firmado entre si este 
Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestar 
assistência a pessoas carentes encaminhadas pelo Município para tratamento médico-hospitalar 
nas cidades de Curitiba e Campo Largo, fornecendo alimentação, hospedagem e transporte até 
hospitais e clínicas, os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade, devidamente 
autorizados pelo Departamento de Saúde, pelo período de doze meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. — A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 14 - Pregão Presencial n° 12/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepciónal, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 



O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 78.600,00 (setenta e oito 
mil seiscentos reais), podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 - 1303 — Serviços de terceiros - PJ - Departamento 
de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — 1000 — Serviços de terceiros PJ — Departamento 
de Saúde. 
(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00 - 1331 — Serviços de terceiros - PJ — Programa 
APSUS. 
(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.90.39.00.00.00 - 1331 — Serviços de terceiros - PJ — PAR. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  

À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir todas as normas 
do objeto; 
b) Fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços realizados; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referente a 
execução dos serviços; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.° 
8.666/93; 
d) Obedecer ao estipulado no anexo I quanto a plena execução de serviços e cumprir prazos 
estipulados no presente edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços das diárias realizadas, bem como todos os recibos comprobatórios dos serviços prestados. 
Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 



PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos materiais no montante de até 25% 
(vinte c cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  

Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do 
orçamento a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SEXTO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 
a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 



b) Multa: 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e entregas dos materiais, será correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem' os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO  

Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na formal-de-Pnágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 	 4 ‘, 
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O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos materiais, destes já recebidos, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe.  do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  

É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  

Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

 

Siqueira Campos, 20 de abril de 2017. 

FABUNO-LOPES-B NO 
CONTRATANTE 

ASA DE APOIU.NOSSA SENHORA 
APARECIDA LTDA ME 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

10,,toc- 
Paulo Cezar de Oliveira 

RG: 9.519.644-6 

Casa de Apoio Nossa Senhora 
Aparecida Ltda/ME 

CNP] 13.14ao si000i -os 
Ruo Ernesto de Aroájcl 77 

Jardim Botânico 
CEP 80210-090 - Curkibo Pf". 
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